
Centro Sul, 04  de  agosto  de 2023 - Nº 1518 09EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

CIS/AMCESPAR
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2023

A Comissão Permanente de Licitação em cumprimento com o Pa-
rágrafo 3º do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, faz 
publicar o AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO resumindo o pro-
cesso a:   
OBJETO: Contratação de fornecedor/editorial de jornal regional 
para efetuar PUBLICAÇÃO de avisos de licitação, editais, atas, ba-
lanços, resoluções, extratos de contratos, comunicados e demais 
notas de interesse de atos ofi ciais do CIS AMCESPAR em jornal 
impresso

Recebimento das propostas: Das 08h00min do dia 04/08/2023 as 
09h00min do dia 09/08/2023. 
Abertura das propostas: As 09h00min do dia 09/08/2023. 

As Propostas poderão ser encaminhadas no Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde / AMCESPAR situado à Rua 19 de Dezembro, 280, 
Edifício Perola do Sul, 2º Piso, Centro, Irati-Pr.  Maiores informa-
ções pelo fone: (42) 3422-9206 ou (42) 3422-79-60

Irati, 03 de agosto de 2023
Márcia Josiane Parteka
Agente de Contratação

CIS - AMCESPAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FERNANDES PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA SOARES

CÂMARA MUNICIPAL DE
 TEIXEIRA SOARES

PORTARIA N.º 30, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.
O Presidente da Câmara Municipal do Município de Teixeira Soares, do Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e conforme a criação de nova vaga do cargo público de Auxiliar 
de Serviços Gerais, nos termos da Lei Municipal n.º 2.077, de 19 de julho de 2023,

RESOLVE:
NOMEAR REGINA APARECIDA DE ÁVILA MUMBACH, para exercer pelo REGIME ES-
TATUTÁRIO, a nova vaga do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Teixeira Soares, em virtude de sua 
APROVAÇÃO e 2.ª CLASSIFICAÇÃO no CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 realizado 
por esta Câmara Municipal. 
A NOMEADA, REGINA APARECIDA DE ÁVILA MUMBACH, deverá comparecer na Se-
cretaria da Sede da Câmara Municipal, sito à Praça Manoel Ogero Dias, 26, no PRAZO de até 
30 dias, a contar da data da publicação desta PORTARIA no Diário Ofi cial dos Municípios do 
Paraná, para POSSE (ATOS DE POSSE) e EXERCÍCIO. 

Carlos Alberto Gorte
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 002/2023
Súmula: Institui a Menção Honrosa “Vidas Idosas Importam”, a ser conferida anualmente pela 
Câmara Municipal de Irati, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1° - Fica instituída a Menção Honrosa “Vidas Idosas Importam”, através da qual serão 
homenageadas pessoas idosas, ativistas da pessoa idosa, especialistas na área de envelheci-
mento e instituições públicas ou privadas que assegurem a valorização e a dignidade da pessoa 
idosa, alinhada à Política de Envelhecimento Ativo e a Década do Envelhecimento Saudável 
da Organização Mundial de Saúde.
Art. 2° - A homenagem prevista nesta Resolução será de iniciativa conjunta dos Vereadores 
e Vereadoras da Câmara Municipal de Irati, com respaldo e anuência dos Conselheiros (as) 
Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa e será outorgada por meio de propositura consonante 
à homenagem de Moção de Aplausos, prevista no Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Irati e demais normas que regulamentem o assunto.
Parágrafo Único - A cada ano poderão ser conferidas até duas indicações, as quais serão 
propostas e subscritas por todos(as) os(as) Vereadores(as), que escolherão, de forma conjunta 
e consensual, os nomes a serem homenageados.
Art. 3° - O projeto que visar conceder a Menção Honrosa “Vidas Idosas Importam”, além de 
observar as formalidades legais, deverá, obrigatoriamente, vir acompanhado de justifi cativa 
escrita, com dados biográfi cos sufi cientes para que se evidencie o mérito e o serviço descrito 
no artigo 1º, e, ainda a anuência por escrito da pessoa homenageada.
Parágrafo Único - É vedada a proposição e concessão da homenagem prevista nesta Resolução 
a pessoas no exercício de mandato eletivo, ocupantes de cargos políticos ou de provimento em 
comissão na Administração Pública.
Art. 4° - A Menção Honrosa “Vidas Idosas Importam” dar-se-á, em Sessão Solene, durante o 
mês de junho, mês de prevenção e conscientização da violência contra à pessoa idosa e/ou no 
mês de outubro, quando se comemora o dia internacional da pessoa idosa, e constituir-se-á em 
um diploma emitido pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, com registro da participação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 5° - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta do orçamento 
vigente.
Art. 6° - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Irati, 02 de agosto de 2023.
JOSÉ RONALDO FERREIRA

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
IRATI

Súmula de Requerimento de Licença Ambiental Simplifi cada
LISOSKI AGROPECUÁRIA LTDA torna público que irá requerer ao Instituto Água 
e Terra (IAT), a Licença Ambiental Simplifi cada para a atividade de empacotamento de 
carvão vegetal, a ser instalada na Rua XV de Novembro, Lado Par - s/n – Distrito de 
Guamirim, Município de Irati, Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
 AMBIENTAL SIMPLIFICADA –LAS 

JM FAUSTINO LTDA, CNPJ Nº 48.224.211/0001-34, torna público que irá requerer ao IAT, 
a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) para COMÉRCIO ATACADISTA 
DE CARVÃO VEGETAL, COM EMPACOTAMENTO, a ser implantada na localidade de 
SÃO DOMINGOS, NO MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - PR.


